
RETIFICAÇÃO 02 DO EDITAL Nº 003/2020 – CURSO DE REFORÇO E
COMPLEMENTAÇÃO ESCOLAR - IFES PARA TODOS IBATIBA

ONDE SE LÊ:

O candidato que não possuir documento de identidade (RG) poderá se matricular provisoriamente
com a certidão de nascimento, devendo apresentar no prazo MÁXIMO DE 30 DIAS a partir do
início das aulas o documento de identidade.

L  EIA-SE:  

O candidato que não possuir documento de identidade (RG) poderá se matricular provisoriamente
com a certidão de nascimento, devendo apresentar no prazo MÁXIMO DE 30 DIAS o documento
de  identidade  ou  comprovante  de  solicitação  do  mesmo  A  PARTIR  DO  RETORNO  DAS
ATIVIDADES, paralisadas em decorrência da COVID-19.

Ibatiba, 31 de março de 2020.
DPPGE Ifes Campus Ibatiba


